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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A medida se justifica tendo em vista a necessidade dos usuários idosos, obesos e com dificuldade de
locomoção em se assentar enquanto espera o ônibus.

solicitação de cobertura de abrigo do ponto de ônibus e banco de assento.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-04-2017

RUA ARISTIDES FERNANDES MORAIS, CONJUNTO ALVORADA, 38.407-114, UBERLÂNDIA -
MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Wilson Pinheiro

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 3196/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA TEOFILO ALVES, 172, CASA, VIGILATO PEREIRA, 38.408-636, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA



Nome Quantidade

Ver. Thiago Fernandes 1
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